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Acesse o Diário:

Terça-feira, 02 de maio de 2023

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
ANA LAURA BORGES CASTRO MARINHO, portador(a) 
do RG Nº 19952293 - PC/MG, CPF/MF Nº 125.153.586-
08, e da Carteira de Trabalho nº 1800139 série nº 0050/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 04 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 04 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
DEMETRIUS GILLIARD MARCELINO SILVA, portador(a) 
do RG Nº 10189172 - SSP/MG, CPF/MF Nº 041.933.676-
14, e da Carteira de Trabalho nº 3135462 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 04 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 04 de março de 2023.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
ELAINE CRISTINA CORREIA DE OLIVEIRA, portador(a) 
do RG Nº 6630529 - SSP/MG, CPF/MF Nº 999.468.586-
49, e da Carteira de Trabalho nº 74635 série nº 0032/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a função 
pública de CUIDADOR ESCOLAR - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 04 de março de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados em 
concurso público homologado ainda durante o ano de 
2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas. Araguari, 04 de 
março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) MARIA EMILIA DE SOUSA CAMARGO, portador(a) 
do RG Nº 14711440 - SSP/MG, CPF/MF Nº 089.663.526-
00, e da Carteira de Trabalho nº 51310 série nº 0157/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 04 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 04 de março de 2023.

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
EDER MATHEUS DE CASTRO OLIVEIRA, portador(a) do 
RG Nº 21.045.984 - PC/MG, CPF/MF Nº 145.374.166-61, 
e da Carteira de Trabalho nº 94500294 série nº 0050/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de SERVIÇOS GERAIS MASCULINO - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 04 de março 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 
de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão 
antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 04 de março de 2023.

2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) JOSE VICENTE FERREIRA DE SANTANA 
MARTINS, portador(a) do RG Nº 14994953 - SSP/MG, 
CPF/MF Nº 078.770.976-03, e da Carteira de Trabalho 
nº 7101149 série nº 0060/MG, contratado (a) por prazo 
determinado para a função pública de ASSISTENTE 
SOCIAL - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 04 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 04 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) SIDNEY CARLOS FERREIRA, portador(a) 
do RG Nº 7657396 - SSP/MG, CPF/MF Nº 910.732.516-
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91, e da Carteira de Trabalho nº 03849 série nº 059/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 04 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 04 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) SIRLENE OLIVEIRA CRUZ DE SANTANA 
BIDO, portador(a) do RG Nº 415165362 - SSP/SP, CPF/
MF Nº 328.400.608-76, e da Carteira de Trabalho nº 22051 
série nº 297/SP, contratado (a) por prazo determinado para 
a função pública de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 04 de março 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 
de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão 
antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023.  E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 04 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) TATIANA BARBARA SICARI, portador(a) do 
RG Nº 5.795.477 - SSP/MG, CPF/MF Nº 828.053.506-34, 
e da Carteira de Trabalho nº 0042897 série nº 00097/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 04 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023.  E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 04 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) THAIS ELISA COELHO DETTMER, portador(a) 
do RG Nº 11.645.663 - SSP/MG, CPF/MF Nº 049.628.596-
33, e da Carteira de Trabalho nº 62545 série nº 0144/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de PROFESSOR I - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 04 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 04 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
VIVALDA APARECIDA GOMES NARESSI, portador(a) 
do RG Nº 619819 - SSP/RO, CPF/MF Nº 635.140.102-
00, e da Carteira de Trabalho nº 38483 série nº 0006/RO, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 04 de março 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 
de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão 
antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 04 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) WELLINGTON GONÇALVES RAMOS, portador(a) 
do RG Nº 7530439 - PC/MG, CPF/MF Nº 999.443.246-04, 
e da Carteira de Trabalho nº 5145555 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 04 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 04 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) YURI FERREIRA COSTA, portador(a) do RG 
Nº 23325976 - SSP/MG, CPF/MF Nº 176.752.166-95, e 
da Carteira de Trabalho Digital, contratado (a) por prazo 
determinado para a função pública de SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 04 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 04 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) CARLOS HUMBERTO ERNESTO, portador(a) 
do RG Nº 5103753 - SSP/MG, CPF/MF Nº 807.447.296-
53, e da Carteira de Trabalho nº 68209 série nº 0032/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 08 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 08 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ANDRE LUIZ DOS SANTOS, portador(a) 
do RG Nº 8.189.789 - PC/MG, CPF/MF Nº 053.997.946-

59, e da Carteira de Trabalho nº 11887 série nº 0080/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 08 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 08 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) DEIVE GONÇALVES CARDOSO, portador(a) 
do RG Nº 8687924 - SSP/MG, CPF/MF Nº 034.664.626-
06, e da Carteira de Trabalho nº 62677 série nº 0157/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 08 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 08 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
MARCIA TEREZINHA COSTA MENDES, portador(a) do 
RG Nº 10608676 - SSP/MG, CPF/MF Nº 351.157.506-
00, e da Carteira de Trabalho nº 46272 série nº 622/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 08 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 08 de março de 2023.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) MARCIO FERREIRA BARBOSA, portador(a) do 
RG Nº 4575402 - SSP/MG, CPF/MF Nº 672.099.126-49, 
e da Carteira de Trabalho nº 507030 série nº 0008/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 08 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 08 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
MARIA CONCEIÇAO REZENDE QUIRINO, portador(a) 
do RG Nº 4715817 - PC/MG, CPF/MF Nº 640.633.806-
53, e da Carteira de Trabalho nº 10141 série nº 0032/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 08 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 08 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) MARIA DO CARMO VIEIRA PEIXOTO, portador(a) 
do RG Nº 19164420 - PC/MG, CPF/MF Nº 128.888.556-
31, e da Carteira de Trabalho nº 6251444 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 08 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 08 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) RAQUEL PEREIRA DA SILVA, portador(a) 
do RG Nº 14469213 - SSP/MG, CPF/MF Nº 072.201.026-
58, e da Carteira de Trabalho nº 64042 série nº 135/MG, 

contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 08 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 08 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ALEXANDRE BARBOSA, portador(a) do 
RG Nº 7311282 - SSP/MG, CPF/MF Nº 910.913.816-15, 
e da Carteira de Trabalho nº 80997 série nº 0059/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 09 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 09 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) CRISTIANO DOS SANTOS MOURA, portador(a) 
do RG Nº 1587018 - SSP/MG, CPF/MF Nº 830.836.501-
91, e da Carteira de Trabalho nº 4944 série nº 0012/DF, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 09 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 09 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) DAYSE DAMASO DOS REIS, portador(a) 
do RG Nº 12469233 - SSP/MG, CPF/MF Nº 051.207.086-
50, e da Carteira de Trabalho nº 91213 série nº 00080/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CANTINEIRA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 09 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 09 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ERIKA DE ALMEIDA, portador(a) do RG 
Nº 12916424 - PC/MG, CPF/MF Nº 055.573.656-30, 
e da Carteira de Trabalho nº 48353 série nº 0108/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 09 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 09 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) JACQUELINE FERREIRA, portador(a) do 
RG Nº 351233945 - SSP/SP, CPF/MF Nº 340.692.478-
66, e da Carteira de Trabalho nº 97802 série nº 270/SP, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 09 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 09 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) JESUENE PEREIRA DA SILVA, portador(a) do 
RG Nº 107.412.35 - SSP/MG, CPF/MF Nº 911.303.876-
15, e da Carteira de Trabalho nº 54948 série nº 0059/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 09 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 09 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) JOSIANE ANACLETO DA CRUZ, portador(a) 
do RG Nº 607830426 - SSP/SP, CPF/MF Nº 086.339.976-
22, e da Carteira de Trabalho nº 23035 série nº 131/MG, 
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contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 09 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 09 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) SUELLEN PEIXOTO OLIVEIRA, portador(a) do 
RG Nº 13140419 - SSP/MG, CPF/MF Nº 067.593.076-66, 
e da Carteira de Trabalho nº 51455124 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 09 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 09 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) IASMIM MARIA ISSASBOH ALVES, portador(a) 
do RG Nº 15459867 - PC/MG, CPF/MF Nº 111.439.566-80, 
e da Carteira de Trabalho nº 4513459 série nº 0060/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 10 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 10 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) JANDRA DE CASTRO MORAIS, portador(a) 
do RG Nº 13316620 - SSP/MG, CPF/MF Nº 074.883.596-
23, e da Carteira de Trabalho nº 93537 série nº 0144/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 10 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 10 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) ONERIS PEREIRA DA SILVA NETO, portador(a) 
do RG Nº 11269643 - SSP/MG, CPF/MF Nº 046.452.306-
03, e da Carteira de Trabalho nº 5001920 série nº 0050/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de PROFESSOR II - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 10 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 10 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) RODRIGO DOS REIS, portador(a) do RG 
Nº 13.117.446 - SSP/MG, CPF/MF Nº 068.166.446-03, 
e da Carteira de Trabalho nº 88278 série nº 0108/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de PROFESSOR II - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 10 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023.  E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 10 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ROSIMAR ANTONIO PIRES, portador(a) 
do RG Nº 5422356 - SSP/MG, CPF/MF Nº 796.405.836-
34, e da Carteira de Trabalho nº 28782 série nº 0059/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de MOTORISTA - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 10 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 10 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
FRANCIELLI PATRICIA PEREIRA SANTANA, portador(a) 
do RG Nº 13617868 - PC/MG, CPF/MF Nº 076.049.976-
43, e da Carteira de Trabalho nº 6523 série nº 0144/MG, 

contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 11 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 11 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) JAQUELINE APARECIDA BARBOSA, portador(a) 
do RG Nº 4097579  - SSP/MG, CPF/MF Nº 796.183.676-
49, e da Carteira de Trabalho nº 3426144 série nº 0050/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 11 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 11 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) ARIANA DOS SANTOS RODRIGUES ALVES, 
portador(a) do RG Nº 11974924  - SSP/MG, CPF/MF Nº 
057.039.856-84, e da Carteira de Trabalho nº 2702312 
série nº 0060/MG, contratado (a) por prazo determinado 
para a função pública de SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
- TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação do 
Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, a 
contar de 14 de março de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 14 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA E VIEIRA, portador(a) 
do RG Nº 3965329   - SSP/MG, CPF/MF Nº 000.561.611-
58, e da Carteira de Trabalho nº 59017 série nº 0025/ES, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de RECREADOR(A) - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 14 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 10 de março de 2023.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
DIEGO ANTONIO DE AGUIAR OLIVEIRA, portador(a) do 
RG Nº 18060240  - SSP/MG, CPF/MF Nº 134.875.466-47, 
e da Carteira de Trabalho nº 5145602 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de PROFESSOR II - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 14 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 14 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) LARISSA ALVES DOS SANTOS, portador(a) 
do RG Nº 17578845  - PC/MG, CPF/MF Nº 096.235.256-
05, e da Carteira de Trabalho nº 21558 série nº 0157/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORÁRIO,  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 14 de março 
de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 
de novembro de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão 
antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023.  E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 10 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) DENISE DE FATIMA OLIVEIRA SILVA, portador(a) 
do RG Nº 13705006  - SSP/MG, CPF/MF Nº 931.694.266-
72, e da Carteira de Trabalho nº 57023 série nº 0059/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de PROFESSOR I - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 15 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 15 de março de 2023.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
SANDRA BORGES DE AZEVEDO BUENO, portador(a) 
do RG Nº 4122282  - SSP/MG, CPF/MF Nº 217.997.092-

72, e da Carteira de Trabalho nº 88076 série nº 00006/PA, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de PROFESSOR I - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 15 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023.  E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 15 de março de 2023.

P O R T A R I A Nº 591/2023

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos 
de movimentação de pessoal da Administração Pública, 

RESOLVE :
Art. 1º Fica removido (a) de ofício, o (a) servidor 

(a) AMANDA DIAS DUTRA,  ocupante de emprego 
público efetivo de PSICÓLOGO -  matricula nº 90.316,  
da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-se no 
seu novo local de trabalho, portando o encaminhamento 
fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração, para entrar em exercício de 
suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de 
lotação, o (a) servidor (a) será encaminhado (a) ao SESMT 
para as providências necessárias para a efetivação de sua 
transferência e mudança de lotação, com vistas à análise 
das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de  26/04/2023.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 03 de maio 2023.

“Altera a lotação de servidor”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano 

PORTARIA Nº  592/2023

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
LUCAS BARBOSA VISO – aprovado (a) em 15º lugar, 
FARMACÊUTICO (TEMPORARIO), matrícula nº 402.247, 
em virtude de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar  de 02/05/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 03 de abril de 2023.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano 

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

O Secretário Municipal de Meio Ambiente 
GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS SANTANA, 
RESOLVE HOMOLOGAR O PARECER TÉCNICO, 
emitido pela Comissão de Seleção, a qual pronunciou de 
forma expressa ao apreciar a documentação apresentada 
pela ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAL 

MEIO AMBIENTE

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES 
DE MATERIAL RECICLÁVEL DE ARAGUARI – 
ASCAMARA - CNPJ/MF nº 04.790.578/0001-40
EXERCÍCIO 2023

RECICLÁVEL DE ARAGUARI – ASCAMARA - CNPJ/MF 
nº 04.790.578/0001-40, concluindo que a entidade observou 
os requisitos estabelecidos na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
suas alterações e o Decreto Municipal nº 130/2019, estando 
assim apta para celebrar parceria com a Administração 
Pública Municipal mediante celebração de ACORDO DE 
COOPERAÇÃO, observando as disposições contidas na 
Lei Municipal nº 6037 de 12 de abril de 2018. 

Gabinete do Secretário em 28 de abril de 2023.
Guilherme Henrique dos Santos Santana 
Secretário Municipal de Meio Ambiente

COMISSÃO DE SELEÇÃO, 
MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, através 
da Comissão de Seleção, torna público o resultado da 
INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 005/2023 – PROCESSO Nº 527/2023, na 
forma que segue: 

Município de Araguari-MG, CNPJ/MF nº 
16.829.640/0001-49. 

Organização:  LIGA ARAGUARINA DE FUTEBOL 
- LAF - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº CNPJ/01.261.859/0001-17

Valor: global R$ 290.732,00 (duzentos e noventa 
mil e setecentos e trinta e dois reais), dividido em 06 (seis) 
parcelas mensais iguais e sucessivas de R$ 48.455,33 
(quarenta e oito mil e quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais e trinta e três centavos), mediante a transferência 
à Entidade Parceira conforme detalhado no Plano de 
Trabalho; através da Fundação Municipal de Esportes 
e Paradesporto. A justificativa do chefe do Executivo  faz 
referência  a emissão de parecer da Comissão,  que deixa 
claro que as questões Jurídicas , anteparos de Leis e outros 
atos administrativos e normativos para formalização do 
processo deverá ser posicionado pela Procuradoria Geral 
do Município do uso de suas atribuições estabelecidas em 
Lei Complementar nº070/2010, a comissão verificou citação 
por parte da Procuradoria, emitido  pelo Senhor Leonardo 
Furtado Borelli Procurador-Geral Municipal  evidenciando  
elementos normativos que sinalizam para a celebração 
do possível TERMO DE FOMENTO com a Fundação 
Municipal de Esportes e Paradesporto, alicerçados dentro 
do princípio da razoabilidade e proporcionalidade e ainda 
em conformidade com as disponibilidades e possibilidades 
, com o fito de auxiliar na execução do plano de trabalho, o 
que não demonstra excessos administrativos que possam 
perpetuar lesão ou prejuízo ao erário público municipal. 
Ainda com relação as condições apresentadas no plano 
de trabalho, este pode ser alvo de retificação para fins de 
adequações a necessidade da municipalidade. Reconheço 
e RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para o caso em comento pelo firmamento do 
Termo de Fomento com a entidade: LIGA ARAGUARINA 
DE FUTEBOL - LAF - pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ/01.261.859/0001-
17, com fundamento no inciso II do art. 31 da lei Federal 
nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei Federal 
nº 13.204/2015 e ainda o Decreto nº130/2019 e Lei 
Orçamentária Anual vigente, tendo em vista as informações 
técnicas e jurídicas carreadas para os autos e ainda o que 
foi detidamente analisado pela Comissão de Seleção, 
Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas, 
devidamente constituída pela Portaria Municipal nº 20/2023 
e suas alterações. Fica designado como gestor do termo de 
fomento, o Presidente da Fundação Municipal de Esportes 
e Paradesporto – Wesley Marcos Lucas de Mendonça, 
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 
da Lei Federal nº 13019/2014. Araguari-MG, 28 de abril de 
2023. Renato Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal.

CONSELHOS E COMISSÕES

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO 
PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
005/2023 – PROCESSO Nº527/2023
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  LEI 
Nº13019/2014 E DECRETO MUNICIPAL Nº130/2019 - 

PROPONENTE  PROCESSO SITUAÇÃO - LEI Nº13019/2014 - Art nº72. DATA GESTOR
COMUNIDADE TERAPÊUTICA PRÓ-VIDA
CNPJ: 22.241.137/0001-70 2421/2020 II - regulares com ressalva 13//04/2023 SEC. DO 

TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
COMUNIDADE TERAPÊUTICA PRÓ-VIDA
CNPJ: 22.241.137/0001-70 2001/21 VOLUME 1 E 2 II - regulares com ressalva 11/04/2023 S E C . 

DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
BENEFICENCIA EVANGELICA ARAGUARINA
CNPJ/21.292.081/0001-10 2441/2020 VOLUME 1 E 2  II - regulares com ressalva 18/04/2023 S E C . 

DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
BENEFICENCIA EVANGELICA ARAGUARINA
CNPJ/21.292.081/0001-10 2404/2020   II - regulares com ressalva 18/04/2023 SEC. DO 

TRABALHO E AÇÃO SOCIAl

“Cabe ao gestor deferimento ou indeferimento da análise bem como a guarda e  arquivamento dos  processos  
após a  finalização de todo trâmite  de verificação por 5 anos de acordo com Art.73 da Lei 13019/2014    para qualquer 
verificação de órgão superior em momento futuro dentro do prazo decadencial estabelecido em Lei”

Araguari, 28 de abril   de 2023.
 .____________________________________________
Aldorando Alves de Araújo 
 Presidente
____________________________________________
Leandro Cezar Maniezo
Membro 
____________________________________________
Shirley de Sena Silva Alves 
Membro

Resultado Publicado em 28 de abril de 2023, no Correio Oficial do Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997.
Mirian de Lima
Presidente da Comissão Portaria Municipal nº 20, de 30 de janeiro de 2023, e posteriores alterações.
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